








Decisão Jurisdicional 3

1. O Código de Processo Penal 
estabelecia, em seu art. 155 – 
antesmesmo da edição da Lei n. 
11.690/2008 –, que a prova quan-
to ao estado das pessoas deveria 
observar as restrições constan-
tes da lei civil. Atualmente, o 
dispositivo prevê, em seu pará-
grafo único:

“Somente quanto ao estado das 
pessoas serão observadas as res-
trições estabelecidas na lei civil”.

2. O Código Civil fixa, em seu 
art. 9º, a obrigatoriedade de re-
gistro, em assentamento público, 
dos seguintes acontecimentos: 
I - osnascimentos, casamentos 
e óbitos; II - a emancipação por 
outorgados pais ou por sentença 

do juiz; III - a interdição por in-
capacidade absoluta ou relativa; 
IV - a sentença declaratória de 
ausência e de morte presumida.

3. A legislação pátria relativi-
za a exigência de registro, em as-
sentamento público, para a com-
provação de questões atinentes 
ao estado da pessoa. Exemplifi-
cativamente, o art. 3º da Lei n. 
6.179/1974 dispõe: “A prova de 
idade será feita mediante certi-
dão do registro civil ou por outro 
meio de prova admitido em direi-
to, inclusive assento religioso ou 
carteira profissional emitida há 
mais de 10 (dez) anos”.

4. Na mesma linha de racio-

cínio, a Terceira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça editou a 
Súmula n. 74, em 15/4/1993. Con-
fira-se o enunciado: “Para efeitos 
penais, o reconhecimento da me-
noridade do réu requer prova por 
documento hábil”.

5. Em diversas situações – re-
dução do prazo prescricional, 
aplicação da atenuante do art. 65, 
I, do Código Penal, comprovação 
da idade de vítima de crimes con-
tra a dignidade sexual –, a juris-
prudência desta Corte Superior 
considera necessária, para a com-
provação da idade, a referência 
a documento oficial que ateste a 
data de nascimento do envolvido 
– acusado ou vítima. Precedentes.

Superior Tribunal de Justiça
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6. No julgamento dos EREsp n. 1.763.471/DF (Rel. 
Ministra Laurita Vaz, 3ª S., DJe 26/8/2019), a Tercei-
ra Seção desta Corte Superior sinalizou a impos-
sibilidade de que a prova da idade da criança ou 
adolescente supostamente envolvido em prática 
criminosa ou vítima do delito de corrupção de me-
nores ser atestada exclusivamente pelo registro de 
sua data de nascimento, em boletim de ocorrência, 
sem referência a um documento oficial do qual foi 
extraída tal informação (como certidão de nasci-
mento, CPF, RG, ou outro).

6. De fato, soa ilógico que, para aplicar medidas 
favoráveis ao réu ou que visam ao resguardo da 
dignidade sexual da vítima, por exemplo, se exija 
comprovação documental e, para agravar a situ-
ação do acusado – ou até mesmo para justificar a 
própria condenação – se flexibilizem os requisitos 
para a demonstração da idade.

7. Na espécie, a análise do auto de prisão em fla-
grante permiteverificar que, ao realizar a qualifi-

cação do menor, a autoridadepolicial menciona o 
número de seu documento de identidade e oórgão 
expedido, circunstância que evidencia que o re-
gistro de sua data de nascimento não foi baseado 
apenas em sua própria declaração, pois foi corro-
borado pela consulta em seu RG. Logo, deve ser res-
tabelecida a incidência da majorante em questão.

8. Recurso provido para restabelecer a incidên-
cia da majorante prevista no inciso VI do art. 40 da 
Lei n. 11.343/2006 e, por conseguinte, readequar a 
pena imposta ao recorrido, nos termos dovoto, as-
sentando-se a seguinte tese: “Para ensejar a apli-
cação de causa de aumento de pena prevista no 
art. 40, VI, da Lei n.11.343/2006 ou a condenação 
pela prática do crime previsto no art. 244-B da 
Lei n. 8.069/1990, a qualificação do menor, cons-
tante do boletim de ocorrência, deve trazer da-
dos indicativos de consulta a documento hábil 
– como o número do documento de identidade, 
do CPF ou de outro registro formal, tal como a 
certidão de nascimento.”

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 
Seção, por unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por una-
nimidade, não suspender a tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. Quanto 
ao mérito, por unanimidade, dar provimento ao recurso para restabelecer a incidência da majorante 
prevista no inciso VI do art. 40 da Lei n. 11.343/2006 e, por conseguinte, readequar a pena imposta ao 
recorrido, de modo a torná-la definitiva em 5 anos, 5 meses e 10 dias de reclusão, em regime inicial fe-
chado, e 544 dias-multa, assentando-se a seguinte tese: “para ensejar a aplicação de causa de aumento de 
pena prevista no art. 40, VI, da Lei n. 11.343/2006 ou a condenação pela prática do crime previsto no art. 
244-B da Lei n. 8.069/1990, a qualificação do menor, constante do boletim de ocorrência, deve trazer dados 
indicativos de consulta a documento hábil – como o número do documento de identidade, do CPF ou de outro 
registro formal, tal como a certidão de nascimento”, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 
com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Antonio Salda-
nha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior e, nos termos do art. 
257-B do RISTJ, o Sr. Ministro Jorge Mussi.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nefi Cordeiro.

Brasília, 07 de abril de 2020

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO ROGE-

RIO SCHIETTI CRUZ:

O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS interpõe recurso especial, 
com base na alínea “a” do per-
missivo constitucional, contra 
acórdão proferido pelo Tribu-
nal de Justiça daquele estado 
nos Embargos de Declaração n. 
1.0461.11.004683-0/007.

O recorrente aponta violação 
dos arts. 155, parágrafo único, 
do Código de Processo Penal e 
40, VI, da Lei n. 11.343/2006, sob 
o argumento de que “a qualifi-
cação do menor perante a au-
toridade policial, constante do 
Boletim de Ocorrência e do Auto 
de Prisão em Flagrante Delito, é, 
sim, suficiente à prova da inim-
putabilidade do terceiro envol-
vido na empreitada criminosa” 
(fl. 1.476).

Ressalta que “aludido docu-
mento oficial foi produzido por 
um agente público e, portanto, 
usufrui da presunção de legiti-
midade intrínseca aos atos ad-
ministrativos em geral”, motivo 
pelo qual, conclui, “constitui 
prova hábil à demonstração da 
menoridade do terceiro envolvi-
do na prática delitiva” (ambos à 
fl. 1.476).

Assim, sustenta que, uma vez 
evidenciada a participação de 
agente menor de idade no delito 
de tráfico de drogas, é devida a 
incidência da majorante previs-
ta no inciso VI do art. 40 da Lei 
n. 11.343/2006.

Requer o provimento do re-
curso, para que a reprimenda 
aplicada ao acusado seja exaspe-
rada, nos moldes anteriormente 
delineados.

Apresentadas as contrarra-
zões (fls. 1.487-1.494), o recurso 
foi admitido pelo Tribunal a quo 
(fls. 1.496-1.497).

O Ministério Público Federal 
manifestou-se pelo não conhe-
cimento do recurso (fls. 1.511-
1.514).

ProAfR no RECURSO ES-
PECIAL Nº 1.619.265 - MG 
(2016/02099727)

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. JULGA-
MENTO SOB O RITO DOS RECUR-
SOS REPETITIVOS. TRÁFICO DE 
DROGAS. MAJORANTE. ENVOL-
VIMENTO DE CRIANÇA OU ADO-
LESCENTE. CONFIGURAÇÃO. 
DOCUMENTO HÁBIL. RECURSO 
ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. O Código de Processo Penal 
estabelecia, em seu art. 155 – an-
tes mesmo da edição da Lei n. 
11.690/2008 –, que a prova quan-
to ao estado das pessoas deveria 
observar as restrições constan-
tes da lei civil. Atualmente, o 
dispositivo prevê, em seu pará-
grafo único: “Somente quanto ao 
estado das pessoas serão obser-
vadas as restrições estabelecidas 
na lei civil”.

2. O Código Civil fixa, em seu 
art. 9º, a obrigatoriedade de re-
gistro, em assentamento público, 
dos seguintes acontecimentos: 
I - os nascimentos, casamentos 
e óbitos; II - a emancipação por 
outorga dos pais ou por sentença 
do juiz; III - a interdição por in-
capacidade absoluta ou relativa; 
IV - a sentença declaratória de 
ausência e de morte presumida.

3. A legislação pátria relativi-
za a exigência de registro, em as-
sentamento público, para a com-

provação de questões atinentes 
ao estado da pessoa. Exemplifi-
cativamente, o art. 3º da Lei n. 
6.179/1974 dispõe: “A prova de 
idade será feita mediante certi-
dão do registro civil ou por outro 
meio de prova admitido em direi-
to, inclusive assento religioso ou 
carteira profissional emitida há 
mais de 10 (dez) anos”.

4. Na mesma linha de racio-
cínio, a Terceira Seção do Supe-
rior Tribunal de Justiça editou a 
Súmula n. 74, em 15/4/1993. Con-
fira-se  enunciado: “Para efeitos 
penais, o reconhecimento da me-
noridade do réu requer prova por 
documento hábil”.

5. Em diversas situações – re-
dução do prazo prescricional, 
aplicação da atenuante do art. 
65, I, do Código Penal, compro-
vação da idade de vítima de cri-
mes contra a dignidade sexual 
–, a jurisprudência desta Corte 
Superior considera necessária, 
para a comprovação da idade, a 
referência a documento oficial 
que ateste a data de nascimento 
do envolvido – acusado ou víti-
ma. Precedentes.

6. No julgamento dos EREsp n. 
1.763.471/DF (Rel. Ministra Lau-
rita Vaz, 3ª S., DJe 26/8/2019), a 
Terceira Seção desta Corte Supe-
rior sinalizou a impossibilidade 
de que a prova da idade da crian-
ça ou adolescente supostamente 
envolvido em prática criminosa 
ou vítima do delito de corrupção 
de menores ser atestada exclu-
sivamente pelo registro de sua 
data de nascimento, em bole-
tim de ocorrência, sem referên-
cia a um documento oficial do 
qual foi extraída tal informação 
(como certidão de nascimento, 
CPF, RG, ou outro).

6. De fato, soa ilógico que, para 
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aplicar medidas favoráveis ao 
réu ou que visam ao resguardo 
da dignidade sexual da vítima, 
por exemplo, se exija comprova-
ção documental e, para agravar 
a situação do acusado – ou até 
mesmo para justificar a própria 
condenação – se flexibilizem os 
requisitos para a demonstração 
da idade.

7. Na espécie, a análise do auto 
de prisão em flagrante permite 
verificar que, ao realizar a qua-
lificação do menor, a autoridade-
policial menciona o número de 
seu documento de identidade e 
o órgão expedido, circunstância 
que evidencia que o registro de 
sua data de nascimento não foi 
baseado apenas em sua própria 
declaração, pois foi corroborado 
pela consulta em seu RG. Logo, 
deve ser restabelecida a incidên-
cia da majorante em questão.

8. Recurso provido para res-
tabelecer a incidência da ma-
jorante prevista no inciso VI do 
art. 40 da Lei n. 11.343/2006 e, 
por conseguinte, readequar a 
pena imposta ao recorrido, nos 
termos do voto, assentando-se a 
seguinte tese: “Para ensejar a 
aplicação de causa de aumento 
de pena prevista no art. 40, VI, 
da Lei n.11.343/2006 ou a con-
denação pela prática do crime 
previsto no art. 244-B da Lei n. 
8.069/1990, a qualificação do 
menor, constante do boletim de 
ocorrência, deve trazer dados 
indicativos de consulta a docu-
mento hábil – como o número 
do documento de identidade, 
do CPF ou de outro registro 
formal, tal como a certidão de 
nascimento.”

VOTO

O SENHOR MINISTRO ROGE-

RIO SCHIETTI CRUZ (Relator):

I. Admissibilidade
Inicialmente, registro que o 

recurso especial é tempestivo. 
Aintimação da Procuradoria-
-Geral de Justiça foi certificada 
em 8/4/2016 (fl. 1.466) e o recur-
so especial foi protocolado em 
14/4/2016 (fl. 1.468), dentro do 
prazo, portanto.

O recorrente desenvolveu, com 
clareza e objetividade, sua irre-
signação, apontando, quantum 
satis, a afirmada contrariedade 
do acórdão impugnado aos arts. 
155 do Código de Processo Penal 
e 40, VI, da Lei n. 11.343/2006, o 
que autoriza o conhecimento do 
recurso especial em face do per-
missivo constitucional do art. 
105, III, “a”.

O Parquet apresentou argu-
mentação suficiente para per-
mitir a exata compreensão das 
teses, a afastar a incidência do 
óbice contido na Súmula n. 284 
do STF, aplicada por analogia 
ao recurso especial; da mesma 
forma, saliento que o recurso 
de apelação não foi provido por 
unanimidade, o que demonstra 
ter havido o esgotamento das 
instâncias ordinárias.

A matéria controvertida, de 
cunho estritamente jurídico, 
foidevidamente debatida pelo 
acórdão recorrido, a evidenciar 
o devido prequestionamento. 
Ainda, não se trata de revolvi-
mento de matéria de fato, pois se 
está diante de acórdão no qual 
os fatos foram dados como cer-
tos. Há divergência, tão somente, 
quanto à interpretação e à de-
finição de questão jurídica em 
relação aos documentos conside-
rados hábeis para comprovar a 
menoridade e, por conseguinte, 
atrair a incidência da majorante 

prevista no art. 40, VI, da Lei n. 
11.343/2006.

Além disso, estão presentes os 
demais pressupostos deadmissi-
bilidade do recurso especial (cabi-
mento, legitimidade, interesse,ine-
xistência de fato impeditivo ou 
extintivo do direito, regularidade 
formal), razão pela qual passo ao 
exame da quaestio iuris.

II. Reafirmação de entendi-
mento da 3ª Seção sob o rito dos 
recursos repetitivos

O cerne da controvérsia cin-
ge-se ao exame da possibilidade 
de a menoridade ser comprova-
da pela menção à data de nasci-
mento do suposto adolescente no 
boletim de ocorrência, a partir 
de simples declaração do de-
poente, sem referência a ne-
nhum documento apresentado 
por ele ao agente policial que o 
qualificou.

Tal definição produz reflexos 
em outros casos – como naconfi-
guração do delito de corrupção 
de menores (art. 244-B da Lei n. 
8.069/1990) ou na definição do 
crime de estupro (pois o trata-
mento é diferenciado com base 
na idade da vítima (menor de 14 
anos, com mais de 14 e menos de 
18 ou maior de 18 anos) –, daí a 
relevância deste debate.

Diante da multiplicidade de 
casos semelhantes que são amiú-
deretratados pela mesma discus-
são suscitada nesta impugnação, 
apreciados frequentemente por 
ambas as Turmas que compõem 
a Terceira Seção, da relevância 
jurídica da matéria e do recente 
julgamento, pela Terceira Seção-
desta Corte Superior, dos EREsp 
n. 1.763.471/DF (Rel. Ministra 
Laurita Vaz, DJe 26/8/2019), oca-
sião em que foi travado debate a 
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respeito do tema, apresento este 
recurso especial, para aprecia-
ção do Colegiado, a fim de que o 
seu julgamento seja submetido 
ao rito dos recursos repetiti-
vos, nos termos dos arts. 1.036 e 
seguintes do Código de Processo 
Civil e 256-I do RISTJ.

III. Contextualização

O ora recorrido foi condenado, 
em primeira instância, à pena de

8 anos e 2 meses de reclusão, 
em regime inicial fechado, e 
1.180 dias-multa, como incurso 
nos arts. 33, caput, e 35, caput, 
ambos c/c o art. 40, VI, todos da 
Lei n. 11.343/2006. A aplicação da 
causa de aumento de pena foi as-
sim motivada pelo Juízo singular 
(fls. 1.331-1.332, grifei):

O art. 40, VI, da Lei 11.343/06, 
prevê ainda, a possibilidade do

aumento de pena, caso seja o 
crime cometido a fim de atingir 
ou aliciar menor de idade:

“Art. 40. As penas previstas 
nos arts. 33 e 37 desta Lei são 
aumentas de um sexto a dois 
terços, se; VI - sua prática en-
volver ou visar a atingir crian-
ça ou adolescente ou a quem 
tenha, por qualquer motivo, di-
minuída ou suprimida capaci-
dade de entendimento e deter-
minação...” (Grifei).

 A causa especial de aumento 
de pena é caracterizada por en-
volver ou atingir, aquele que, 
diante da lei, não teria o discer-
nimento necessário para tomar 
suas próprias decisões, e seria 
instigado ao uso ou ao tráfico de 
entorpecentes.A prática do deli-
to, por parte do Rafael, envolveu 
o menor, [...], uma vez que o le-
vou consigo para a viagem que 
tinha como intuito o transpor-
te de entorpecentes, inserindo-
-o na conduta. No quarto do 

menor, que residia no mesmo 
imóvel que o acusado, foram 
encontradas porções de maco-
nha.

Em juízo, o menor tenta susten-
tar uma estória de que teria ido à 
(sic) Belo Horizonte com o primo 
e acusado, Rafael, com o objetivo 
de de vender um veículo, e que o 
corréu, Edson Milton Fernandes 
Ferreira, teria ido àquela cidade, 
acompanhado da Géssica Gislene 
Araújo, então acusada, em outro 
veículo, para a hipótese de que, 
se o denunciado, Rafael, conse-
guisse vender seu carro, retor-
nariam de carona com o Edson 
(v. fls. 442). No entanto, aquela 
versão não prosperou diante das 
declarações do corréu, Edson, e 
da Géssica, que deixaram claro o 
motivo da ida a Belo Horizonte, e 
o papel de cada um na empreita-
da criminosa (vide fls. 446/450 e 
455/457).

Irresignada, a defesa recor-
reu. O Tribunal a quo deu parcial 
provimento ao recurso para ab-
solver o acusado “da imputação 
de associação para o tráfico com 
fundamento no disposto no art. 
386, VII, do CPP, bem ainda para 
decotar a majorante prevista no 
art. 40, VI, da Lei 11.343/06” (fl. 
1.442). 

A pena imposta foi reduzida 
para 4 anos e 8 meses de reclu-
são, em regime inicial fechado, e 
466 dias-multa. Acerca da causa 
de aumento de pena, o acórdão 
registrou que (fls. 1.429-1.430, 
destaquei):

Lado outro, razão também as-
siste à defesa ao pleitear o decote 
da

majorante inserta no art. 40, 
VI, do Código Penal.

Com efeito, o parágrafo único 

do art. 155 do Código de Processo
Penal preconiza, expressa-

mente, que devem ser observa-
das as

restrições da lei civil quanto 
ao estado das pessoas, sendo ne-
cessário,

portanto, documento público 
para atestar a idade do menor.

Aliás, vale registrar que, sobre 
a prova da menoridade do agen-
te, já

sumulou o Superior Tribunal 
de Justiça, senão, vejamos:

Súmula 74: Para efeitos penais, 
o reconhecimento da

menoridade do réu requer pro-
va por documento hábil.

Nesse sentido:

[...]

Na hipótese, não obstante o 
requerimento ministerial de f. 
06/07, não aportou nos autos 
qualquer informação de proce-
dimento investigatório instau-
rado em relação ao menor [...], 
tampouco aportou nos autos 
sua certidão de nascimento ou 
outro documento capaz de com-
provar a menoridade deste.

Dessa forma, sendo impres-
cindível a existência de prova 
documental atestando a idade 
do adolescente, não há como re-
conhecer a majorante do art. 40, 
VI, da Lei 11.343/06, porquanto 
não há, nos autos, qualquer do-
cumento comprovando a idade 
do menor apreendido.

Contra essa decisão, foram 
opostos embargos declaratórios 
pelo Ministério Público. O recur-
so integrativo foi rejeitado pelos 
seguintes argumentos (fls. 1.461-
1.462, destaquei):

Como alhures relatado, o em-
bargante pretende a reanálise 
dos fundamentos que levaram 
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esta turma julgadora a decotar 
a majorante especial prevista no 
art. 40, VI, da Lei 11.343/06 por 
ausência de documento hábil 
a comprovar a menoridade do 
comparsa do réu.

Para tanto, sustenta que foi 
desconsiderado que há nos 
autosdocumento firmado por 
agentes públicos – boletim de 
ocorrência – que atesta a me-
noridade de [...].Em que pe-
sem as razões delineadas em f. 
1210/1215, vê-se que o acórdão 
impugnado não padece de omis-
são ou qualquer outro vício 
sanável através dos presentes 
embargos. Isso porque o órgão 
colegiado, ao contrário do que 
sustentou o embargante, bem 
indicou as razões e fundamentos 
que o fizeram concluir, àunani-
midade, pelo decote da majoran-
te especial prevista no art. 40, VI, 
da Lei 11.343/06 ante a ausência 
de prova documental atestando 
a idade de [...], com fundamento 
na súmula 74 do Superior Tribu-
nal de Justiça.

IV. Documento hábil para 
atrair a incidência da majoran-
te relacionada ao envolvimen-
to de criança ou adolescente na 
prática do crime

O Código de Processo Penal 
estabelecia, em seu art. 155 – 
antes mesmo da edição da Lei 
n. 11.690/2008 –, que a prova 
quanto ao estado das pessoas 
deveria observar as restrições 
constantes da lei civil. 

Atualmente, o dispositivo prevê, 
em seu parágrafo único: “Somente 
quanto ao estado das pessoas serão 
observadas as restrições estabeleci-
das na lei civil”.

A respeito do tema, registra 
Fernando da Costa Tourinho Fi-

lho (TOURINHO FILHO, Fernan-
do da Costa. Código de Processo 
Penal comentado: volumes 1 e 2. 
15 ed., revista e de acordo com a 
Lei n. 12.850/2013. São Paulo: Sa-
raiva, 2014, p. 568-569, grifei):

Vigorando no Processo Penal 
o princípio da verdade real, é 
corolário não deva haver qual-
quer limitação ou restrição à 
prova.  Apesar disso, o legisla-
dor, por razões várias, estabele-
ce algumas limitações. A lei civil 
não admite que determinados 
fatos sejam demonstrados por 
qualquer meio de prova. Assim, 
por exemplo, o testemunho de 
menores, de pessoas de má repu-
tação; às vezes, exige que certo 
fato seja provado deste ou daque-
le modo. Pois bem: o Código de 
Processo Penal não acata essas 
restrições, salvo quando se tra-
tar daquelas limitações impos-
tas à prova do estado civil das 
pessoas. O casamento se prova 
com a respectiva certidão, diz a 
lei civil. Pois bem: se no proces-
so penal houver necessidade de 
provar que o agente é casado, 
de nada valerão depoimentos e 
declarações. E indispensável a 
certidão. Nesse sentido: [...].

Evidente que se não for pos-
sível a exibição do registro, em 
virtude de extravio, incêndio, 
revolução, guerra, admitem-se 
provas supletórias, nos termos 
do parágrafo único do art. 1.543 
do Código Civil. No que tange à 
prova da menoridade, porque 
ligada ao estado das pessoas, a 
situação é a mesma: obedece-se 
à lei civil. [...]

Quando se trata de verificação 
de idade (e muitas e muitas vezes 
há necessidade de saber a ida-
de da pessoa para fins penais), 
o normal é a prova por meio de 
certidão, uma vez que o art. 9º do 

CC exige o registro do nascimen-
to. Mas sabemos todos que no 
Brasil a evasão ao registro atinge 
proporções alarmantes. Em face 
disso, quando houver necessida-
de de se proceder à verificação 
de idade (ante a falta de registro), 
haverá uma perícia médica que 
se baseia na análise dos ossos 
(normalmente pela radiografia), 
dentes, caracteres sexuais se-
cundários, pele e peso. Assim, o 
núcleo do crescimento dos ossos 
(até os 20 anos), nos dentes defi-
nitivos há certa ordem na sua 
irrupção (há tabelas indicando 
a época dessas irrupções), pelos 
axilares e pubianos, menarca 
(primeira menstruação) etc.

O Código Civil fixa, em seu art. 
9º, a obrigatoriedade de registro, 
em assentamento público, dos se-
guintes acontecimentos:

I - os nascimentos, casamentos 
e óbitos;

II - a emancipação por outorga 
dos pais ou por sentença do juiz;

III - a interdição por incapaci-
dade absoluta ou relativa;

IV - a sentença declaratória de 
ausência e de morte presumida.

Ao comentarem o dispositivo 
legal em questão, José Miguel 
Garcia Medina e Fábio Caldas 
de Araújo destacam que “o re-
gistro civil é o repositório oficial 
das informações essenciais, que 
distinguem as pessoas  naturais 
e jurídicas, e que fornece o di-
reito à percepção sobre o estado 
da pessoa”. Consideram que tal 
assentamento “exerce papel fun-
damental na sociedade moderna 
como meio de identificar o sujeito 
de direito no meio social” (MEDI-
NA, José Miguel Garcia. ARAÚJO, 
Fábio Caldas. Código civil co-
mentado: com súmulas, julgados 
selecionados e enunciados das 
jornadas do CJF. 2. ed. rev., atual. 
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e ampl. São Paulo: Thomsom Reu-
ters Brasil, 2018, ambos à p. 51).

Todavia, a legislação pátria 
relativiza a exigência de tal do-
cumento para a comprovação de 
questões atinentes ao estado da 
pessoa. Exemplificativamente, 
o art. 3º da Lei n. 6.179/1974 dis-
põe: “A prova de idade será feita 
mediante certidão do registro 
civil ou por outro meio de prova 
admitido em direito, inclusive as-
sento religioso ou carteira profis-
sional emitida há mais de 10 (dez) 
anos” (grifei).

Na mesma linha de raciocínio, 
a Terceira Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça editou a Súmula 
n. 74, em 15/4/1993. Confira-se o 
enunciado: “Para efeitos penais, 
o reconhecimento da menoridade 
do réu requer prova por documen-
to hábil”.

A tese mencionada consolidou 
o posicionamento jurispruden-
cial acerca da comprovação da 
idade do agente para atrair a inci-
dência da redução do prazo pres-
cricional. Os arestos proferidos à 
época eram firmes em registrar 
que, para a aplicação do disposto 
no art. 115 do Código Penal, não 
bastava afirmação do próprio 
réu a respeito de sua data de 
nascimento; fazia-se necessá-
ria, também, a apresentação de 
algum documento que compro-
vasse o quanto foi dito.

No julgamento do REsp n. 
2.081/SP (Rel. Ministro William 
Patterson, DJ 4/6/1990), a Sexta 
Turma desta Corte Superior con-
siderou que “a menoridade, para 
fins de prescrição da pena, deve 
ser comprovada por meio de do-
cumento, não bastando, para isso, 
a simples alegação contida no ter-
mo de interrogatório” (grifei).

No mesmo sentido, a conclu-
são exarada no REsp n. 1.039/SP 
(Rel. Ministro Jesus Costa Lima, 
5ª T., DJ 5/3/1990), ao afirmar que 
“comprovado, através de docu-
mento oficial, que o réu era me-
nor de vinte e um anos de idade 
à época do fato delituoso, deve 
ser aplicado o art. 115 do Código 
Penal vigente, reduzindo-se à me-
tade o prazo prescricional” (com 
meu destaque).

A exigência de comprovação 
documental, para fins de redu-
ção do prazo prescricional, é 
identificada também em julga-
dos posteriores à edição da sú-
mula. A propósito (todos grifados 
por mim): [...]

1. Em tema de prescrição da 
ação penal, a simples declara-
ção de menoridade é insuficien-
te para determinar a aplicação 
da norma do art. 115 do CP, sen-
do necessária a apresentação da 
certidão de nascimento ou docu-
mento idôneo.

2. Ordem denegada. (HC n. 
4.730/SP, Rel. Ministro Fernan-
do Gonçalves, 6ª T., DJ 3/3/1997)

[...]
Estando documentalmente 

comprovada a menoridade rela-
tiva (cf.

155 do CPP c/c a Súmula nº 74-
STJ), incide a redução estabele-
cida no art. 115 do CP, restando, 
pelo decurso de tempo, extinta 
a punibilidade pela prescrição 
superveniente e prejudicado 
o recurso. Declarada extinta a 
punibilidade e prejudicado o re-
curso. (REsp n. 398.066/PA, Rel. 
Ministro Felix Fischer, 5ª T., DJ 
24/3/2003)

[...]
1. Para o reconhecimento da 

redução do prazo prescricio-

nal pela metade, nos termos do 
art. 115 do Código Penal, seria 
necessário a juntada de docu-
mentos hábeis para a compro-
vação da menoridade do Réu ao 
tempo do fato criminoso.

2. Embargos rejeitados. (EDcl 
nos EDcl nos EDcl no REsp n. 
945.311/SP, Rel. MinistraLauri-
ta Vaz, 5ª T., DJe 17/11/2008)

[...]
1. O reconhecimento da redu-

ção do prazo prescricional pela 
metade, nos termos do art. 115 
do Código Penal, requer a apre-
sentação de documentos que 
atestem de forma segura a ida-
de do agente.(AgRg no REsp n. 
1.342.353/ES, Rel. Ministra Ma-
ria Thereza de Assis Moura, 6ª 
T., DJe 18/6/2013)

[...]
1. A comprovação da idade da 

ré, para efeitos de redução do 
prazo prescricional previsto no 
art. 115 do CP, deve ser feita por-
documento idôneo dotado de fé 
pública.

2. Ausente o requisito indis-
pensável do prequestionamento, 
incide a Súmula n. 211/STJ, se-
gundo a qual é inadmissível re-
curso especial quanto à questão 
que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi 
apreciada pelo tribunal a quo.

3. Agravo regimental improvi-
do. (AgRg no AREsp n. 726.876/
MT, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 
6ª T., DJe 6/12/2016)

Semelhante entendimento ju-
risprudencial pode ser verifica-
do nas seguintes situações:

a) Aplicação da atenuante do 
art. 65, I, do Código Penal

(destaquei):
[...]
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1. “Para efeitos penais, o reco-
nhecimento da menoridade do 
réu requer prova por documento 
hábil.” (Súmula/STJ, Enunciado 
nº 74).

2. Restando inequívoco do 
auto de prisão em flagrante, 
do interrogatório do acusado, 
da carteira de identidade e da 
certidão de casamento que o 
agente era menor de 21 anos na 
data do fato, faz-se imperativa a 
incidência da atenuante prevista 
no artigo 65, inciso I, do Código 
Penal.

3. Ordem concedida.
(HC n. 57.734/RJ, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJe
22/4/2008)

[...]
I - Para a aplicação da atenu-

ante da menoridade, necessária 
acomprovação de que o pacien-
te, à época dos fatos, ostentava 
tal condição. No presente caso, 
a r. sentença condenatória não 
tratou de forma mais acurada da 
comprovação da menoridade do 
paciente, limitando-se a afirmar 
a ausência de circunstâncias ate-
nuantes. O e. Tribunal a quo, por 
sua vez, afirmou expressamente 
a inexistência, nos autos, de do-
cumento idôneo a comprovar a 
menoridade alegada.

[...]

Ordem denegada.
(HC n. 94.233/RJ, Rel. Ministro 

Felix Fischer, 5ª T., DJe
12/5/2008)

[...]

1. A jurisprudência deste Supe-
rior Tribunal de Justiça entende 
que a atenuante prevista no art. 
65, inciso I, do CP deve ser reco-
nhecida sempre que o denuncia-
do for menor de 21 anos na data 
do fato imputado, razão pela qual 

deve ser reconhecida, no caso.

2. Nos termos da Súmula nº 74 
do STJ, certo é que a certidão de 
nascimento ou a cédula de iden-
tidade não são os únicos do-
cumentos válidos para fins de 
comprovação da menoridade, 
podendo esta ser demonstrada 
por meio de outro documento 
firmado por agente público do-
tado de fé pública atestando a 
idade do adolescente.

[...]
(HC n. 407.857/RJ, Rel. Mi-

nistro Jorge Mussi, 5ª T., DJe 
27/9/2017)

b) Comprovação da idade de 
vítimas de crimes contra a dig-
nidade sexual (grifei):

Estupro e atentado violento ao 
pudor. Presunção de violência 
(reconhecimento). Idade da víti-
ma (comprovação). Documento 
hábil (necessidade).

1. Girando a questão, relevan-
tíssima questão, em torno da me-
lhor forma de comprovação da 
idade das vítimas – se por docu-
mento público ou se mediante 
prova testemunhal tão-só –, a 
melhor das indicações é no sen-
tido de que se exija a melhor 
prova, sempre e sempre.

2. Tratando-se, como se trata, 
de matéria penal a envolver um 
dos mais relevantes bens da vida 
– a liberdade –, o melhor dos 
entendimentos é o de que, no 
caso, a melhor prova é a docu-
mental.

3. Embargos de divergência co-
nhecidos, porém rejeitados.

(EREsp n. 762.043/RJ, Rel. Mi-
nistro Nilson Naves, 3ª S., DJe 
4/3/2009)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO 

COM VIOLÊNCIA PRESUMIDA. 
PROVA DA IDADE DA OFENDI-
DA. CÓPIA DE CERTIDÃO OU 
DOCUMENTO HÁBIL. IMPRES-
CINDIBILIDADE.

I - A prova acerca do disposto 
na alínea “a” do ora revogado 
art. 224 do Código Penal, por ser 
dado fundamental para a ade-
quação típica da imputatio fac-
ti, deve obedecer à exigência 
prevista no art. 155, parágrafo 
único, do CPP, mormente quan-
do a ofendida não é de tenra ida-
de ou, então, não está distante da 
idade limítrofe de 14 anos.

II - A eventual permissão le-
gal de demonstração subsidi-
ária não se equipara à forma 
meramente alternativa. Inexis-
tindo motivos para a não jun-
tada oportuna da prova legal-
mente exigida, é desautorizada 
a simples substituição – como 
se opção fosse – por dados ou-
tros, carecedores, em situações 
tais, de força probatória apta 
a contornar a expressa e legal 
limitação, o que, igualmente, 
não desobriga a acusação do 
onus probandi.

Recurso provido.
(REsp n. 1.120.110/AC, Rel. Mi-

nistro Felix Fischer, 5ª T., DJe 
3/5/2010)

[...]
3. O  Superior  Tribunal de Jus-

tiça tem entendimento no senti-
do de que se não apresentada 
justificativa satisfatória para 
a falta de documento apto a 
comprovar a idade da vítima, 
não há que se suprir esta defi-
ciência com outros dados, de 
menor força probatória. Essa 
providência ensejaria, com 
base em juízo de menor certe-
za, uma piora na situação do 
réu, o que não se admite no Di-
reito Penal.

4. Agravo regimental a que 
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se nega provimento. (AgRg no 
REsp n. 1.158.384/RJ, Rel. Minis-
tro Marco Aurélio Bellizze, 5ª 
T., DJe 15/5/2014)

Por outro lado, a jurisprudên-
cia desta Corte Superior já mani-
festou, em diversos julgados, ser 
suficiente, para fins de conde-
nação pela prática do crime de 
corrupção de menores ou apli-
cação de causa de aumento de 
pena, o registro feito pela autori-
dade policial ao lavrar o boletim 
de ocorrência, exclusivamente 
com base em declaração do su-
posto adolescente. Ilustrativa-
mente, menciono outros julga-
dos (grifei):

[...]
3. No caso, o próprio adoles-

cente afirmou, em seu depoi-
mento prestado perante a au-
toridade policial a data do seu 
nascimento, de modo a não dei-
xar dúvidas de que, no dia dos 
fatos possuía 17 anos de idade. 
A menoridade foi, portanto, de-
vidamente atestada por meio do 
inquérito policial, em que consta 
a qualificação do menor.

4. Agravo regimental não pro-
vido. (AgRg no REsp n. 1.619.740/
MG, Rel. Ministro Rogerio 
Schietti, 6ª T., DJe 10/10/2016)

[...]
2. A jurisprudência desta Cor-

te Superior pacificou o entendi-
mento de que a prova da menori-
dade, para fins de materialidade 
no crime de corrupção de me-
nor, pode ser obtida por meio de 
qualquer documento que ostente 
fé pública, inclusive boletim de 
ocorrência policial.

3. Agravo regimental improvi-
do. (AgRg no HC n. 344.506/SC, 

Rel. Ministro Sebastião Reis Jú-
nior, 6ª T., DJe 25/11/2016)

[...]
A despeito da suposta ausên-

cia de documento de identidade 
ou certidão de nascimento, no 
processo, a comprovar a idade 
da vítima, consta dos autos que 
ela pôde ser atestada através 
de outros documentos com fé 
pública, notadamente, pela 
qualificação na esfera policial. 
(precedentes). Agravo regimen-
tal desprovido.  (AgRg no HC n. 
374.783/MG, Rel. Ministro Felix 
Fischer, 5ª T., DJe 16/2/2017)

[...]
2. No caso, a qualificação feita 

perante a autoridade policial 
é idônea para a comprovação 
da menoridade do adolescente 
envolvido na prática delitiva, 
autorizando, desse modo, a con-
denação do réu pela prática do 
delito previsto no art. 244-B do 
Estatuto da Criança e do Adoles-
cente.

3. Agravo regimental a que 
se nega provimento. (AgRg no 
AREsp n. 1.373.991/MG, Rel. Mi-
nistro Ribeiro Dantas, 5ª T., DJe 
14/11/2018)

A despeito do posicionamento 
referido – e que era acompanha-
do por mim, em respeito aos pre-
cedentes –, sempre considerei a 
possibilidade de revistar o tema, 
pois soa ilógico que, para apli-
car medidas favoráveis ao réu 
ou que visam ao resguardo da 
dignidade sexual da vítima, 
por exemplo, se exija comprova-
ção documental e, para agravar 
a situação do acusado – ou até 
mesmo para justificar a pró-
pria condenação – se flexibi-
lizem os requisitos para a de-
monstração da idade.

Não se pretende, com isso, co-

locar em dúvida a palavra do 
agente policial, que registra a 
qualificação da pretensa vítima 
no boletim de ocorrência. Ao con-
trário, o que se busca é evitar o 
abuso à boa-fé do servidor pú-
blico que se limita a reduzir à 
termo o que foi dito pela pes-
soa que lhe foi apresentada – 
até mesmo como forma de ten-
tar evitar responsabilização 
criminal.

Logo, entendo que, para en-
sejar a aplicação de causa de 
aumento de pena ou a condena-
ção do réu, a qualificação cons-
tante do boletim de ocorrência 
deve trazer dados indicativos 
de consulta a documento hábil 
– como o número do documento 
de identidade, do CPF ou de outro 
registro formal, tal como a certi-
dão de nascimento.

Por certo, além da qualificação 
perante a autoridade policial, a 
verificação da menoridade pode 
ser feita pela apresentação de do-
cumento oficial em que conste 
tal dado – certidão de nasci-
mento, carteira de identidade, 
passaporte ou CPF, bem como 
folha de antecedentes infracio-
nais, por exemplo.

No mesmo sentido foi a conclu-
são exarada por este órgão cole-
giado, no julgamento dos EREsp 
n. 1.763.471/DF:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RECURSO ESPECIAL. PENAL 
E PROCESSO PENAL. CORRUP-
ÇÃO DE MENORES. IDADE. ESTA-
DO DA PESSOA. EXIGÊNCIA DE 
DOCUMENTO HÁBIL E IDÔNEO. 
SÚMULA N.º 74/STJ. PRECEDEN-
TES. EMBARGOS DE DIVERGÊN-
CIA CONHECIDOS, MAS REJEI-
TADOS.

1. A menoridade tem a ver 
com o estado das pessoas e deve 
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ser comprovada por documen-
to público hábil e idôneo, não 
apenas a certidão de nascimen-
to, mas qualquer outro que te-
nha fé pública. Cumpre anotar 
que não serve a mera declara-
ção do menor perante a autori-
dade policial. A simples redução 
a termo de declaração prestada 
não se reveste das formalidades 
exigidas para a comprovação do 
estado das pessoas. Precedentes 
do STJ e STF.

2. Reafirmação da Súmula n.º 
74 desta Corte: “Para efeitos pe-
nais, o reconhecimento da meno-
ridade do reu requer prova por 
documento hábil.”

3. Embargos de divergência co-
nhecidos, mas rejeitados.

(EREsp n. 1.763.471/DF, Rel. 
Ministra Laurita Vaz, 3ª S., DJe

26/8/2019, grifei)

V. Conclusão

Assim, vê-se que o posiciona-
mento majoritário da Terceira 
Seção do Superior Tribunal de 
Justiça, atualmente, sinaliza 
para a impossibilidade de que 
a prova da idade da criança ou 
adolescente supostamente en-
volvido em prática criminosa 
– ou vítima de um delito – ser 
atestada exclusivamente pelo 
registro de sua data de nas-
cimento, em boletim de ocor-
rência, sem referência a um 
documento oficial do qual foi 
extraída tal informação (como 
certidão de nascimento, CPF, 
RG, ou outro).

Na espécie, os acórdãos pro-
feridos pela Corte estadual dei-
xamclaro que o único docu-
mento constante dos autos em 
que há referência à data de 
nascimento do suposto adoles-
cente é o boletim de ocorrên-
cia, lavrado pela autoridade 

policial.
Todavia, a análise do auto de 

prisão em flagrante permite ve-
rificar que, ao realizar a quali-
ficação do menor, a autoridade 
policial menciona o número de 
seu documento de identidade e 
o órgão expedidor (fl. 28), cir-
cunstância que evidencia que 
o registro de sua data de nasci-
mento não foi baseado apenas 
em sua própria declaração, 
pois foi corroborado pela con-
sulta em seu RG.

Logo, deve ser restabelecida 
a incidência da majorante em 
questão. Passo à readequação da 
reprimenda.

VI. Nova dosimetria da pena

A pena-base foi fixada em 6 
anos de reclusão e 600 dias-mul-
ta. Na etapa intermediária, a re-
primenda foi acrescida em 1/6, 
diante da reincidência do acu-
sado, o que totalizou 7 anos de 
reclusão e 700 dias-multa.

Na terceira fase, a pena foi re-
duzida em 1/3, em razão da ino-
rante prevista no art. 46 da Lei 
n. 11.343/2006. A seguir, resta-
belecida a incidência da causa 
de aumento do art. 40, VI, do 
mesmo diploma legal, a repri-
menda deve ser aumentada em 
1/6, o que a torna definitiva em 
5 anos, 5 meses e 10 dias de re-
clusão e 544 dias-multa.

Fica mantido o regime inicial 
fechado, em face da indicação 
de motivos idôneos pelo acór-
dão combatido – “o exame das 
circunstâncias judiciais [e] a 
reincidência” (fl. 1.439, grifei).

VII. Dispositivo
À vista do exposto, dou provi-

mento ao recurso para resta-
belecer a incidência da majo-
rante prevista no inciso VI do 
art. 40 da Lei n. 11.343/2006 e, 
por conseguinte, readequar a 
pena imposta ao recorrido, de 
modo a torná-la definitiva em 
5 anos, 5 meses e 10 dias de 
reclusão, em regime inicial 
fechado, e 544 dias-multa.

Por conseguinte, a tese jurí-
dica fixada, para os fins previs-
tos no art. 1.036 do Código de 
Processo Civil, é a seguinte:

Para ensejar a aplicação 
de causa de aumento de pena 
prevista no art. 40, VI, da Lei 
n. 11.343/2006 ou a condena-
ção pela prática do crime pre-
visto no art. 244-B da Lei n. 
8.069/1990, aqualificação do 
menor, constante do boletim de 
ocorrência, devetrazer dados 
indicativos de consulta a docu-
mento hábil – como o número 
do documento de identidade, 
do CPF ou de outro registro for-
mal, tal como a certidão de nas-
cimento.

Por se tratar de recurso repre-
sentativo da controvérsia,

determino o envio de cópia do 
inteiro teor deste acórdão, após a 
devida

publicação, à Presidência des-
te Superior Tribunal, aos Presi-
dentes dos

Tribunais de Justiça dos Esta-
dos e do Distrito Federal e dos 
Territórios, bem como aos Presi-
dentes dos Tribunais Regionais 
Federais, para o cumprimento do 
disposto no art. 1.040 do Código 
de Processo Civil e no art. 256-R 
do Regimento Interno do Supe-
rior Tribunal de Justiça.
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Certidão de Julgamento
Terceira Seção

ProAfR no
Número Registro: 2016/0209972-7 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.619.265 /

MG
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00468307920118130461 0461110046830 10461110046830001 10461110046830006
10461110046830007 10461110046830008
Sessão Virtual de 01/04/2020 a 07/04/2020

Relator
Exmo. Sr. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NEFI CORDEIRO

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso 
Indevido de Drogas - Tráfico de Drogas e Condutas Afins

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : RAFAEL TOFFOLO MARQUETTI
ADVOGADO : ÉRCIO QUARESMA FIRPE - MG056311

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de processos, conforme pro-

posta do Sr. Ministro Relator. Quanto ao mérito, por unanimidade, deu provimento ao recurso para restabele-
cer a incidência da majorante prevista no inciso VI do art. 40 da Lei n. 11.343/2006 e, por conseguinte, reade-
quar a pena imposta ao recorrido, de modo a torná-la definitiva em 5 anos, 5 meses e 10 dias de reclusão, em 
regime inicial fechado, e 544 dias-multa, assentando-se a seguinte tese: “para ensejar a aplicação de causa de 
aumento de pena prevista no art. 40, VI, da Lei n. 11.343/2006 ou a condenação pela prática do crime previsto 
no art. 244-B da Lei n. 8.069/1990, a qualificação do menor, constante do boletim de ocorrência, deve trazer 
dados indicativos de consulta a documento hábil - como o número do documento de identidade, do CPF ou de 
outro registro formal, tal como a certidão de nascimento”, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca,
Ribeiro Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Laurita Vaz e Sebastião Reis 

Júnior e, nos termos do art. 257-B do RISTJ, o Sr. Ministro Jorge Mussi.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nefi Cordeiro.
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